
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

De acordo com várias notícias veiculadas nos últimos dias, um alegado “desentendimento entre

o médico e a funcionária administrativa” da extensão de saúde de Afife, Viana do Castelo,

motivou o seu encerramento desde o dia 2 de janeiro p.p..

A unidade de saúde funciona na Casa do Povo de Afife, com um total de três funcionários (uma

enfermeira, uma administrativa e um médico) e serve cerca de mil utentes.

Em resposta a questões colocadas pelos órgãos de comunicação social, a Unidade Local de

Saúde do Alto Minho (ULSAM) afirmou que “a assistente técnica com funções de secretariado

clínico e o médico adstrito à extensão de Afife, estão ausentes, tendo apresentado atestado

médico por doença”, não adiantando mais pormenores.

Refere-se ainda que a estrutura adianta que “o atendimento será garantido na sede, em Viana

do Castelo [que dista de cerca de 12 quilómetros de Afife], embora a ULSAM esteja a diligenciar

todos os esforços para, brevemente, poder reorganizar o serviço e ver retomado o normal

funcionamento da referida extensão”.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

A Deputada do CDS-PP, abaixo-assinada, vem por este meio requerer à Senhora Ministra da

Saúde, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

resposta à seguinte pergunta:



- Quando será reposto o normal funcionamento da extensão de saúde de Afife?

Palácio de São Bento, 15 de janeiro de 2020

Deputado(a)s

ANA RITA BESSA(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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